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Processo 
de 

Trabalho: 
Processar Recursos 

PAT n° 
013 

Revisão: 
00 

Atividade: Controlar Devolução De Autos Com Carga 

Sequência Tarefas 

1 
Recebe comunicação do DEARE de que os autos, em carga há mais de trinta dias, não foram 

devolvidos, mesmo após intimação do responsável para que o fizesse em 24 horas. 

2 

Consulta na intranet se os autos foram devolvidos ao juízo de origem.  
1. Caso tenham sido devolvidos, solicita os autos, por meio de memorando, via malote digital, 

se necessário. 
2. Caso não tenham sido entregues ao juízo de origem, realiza intimação por AR. 
3. Caso a carga tenha sido feita por procurador com prerrogativa de intimação pessoal, a 

intimação para devolver é feita por Oficial de Justiça. 

3 
Se não houver devolução, cria expediente e lança nele, no sistema e-JUD, conclusão e o encaminha 

à Assessoria Técnica da 3VP, para que seja expedido mandado de busca e apreensão. 

4 Sendo os autos devolvidos, realiza no e-JUD a baixa na respectiva carga e dá prosseguimento. 

5 
Se não houver devolução, submete novamente o expediente à conclusão para que o Terceiro Vice-

Presidente determine o que for de direito. 


